
 

 

REQUERIMENTO N° 1242/09 
De Informações 

 
 

“Alusivas à implantação de um 
Cartório de 2° Ofício na Zona 
Leste”. 

 
 

Considerando-se que, o cartório é uma estrutura jurídica a 
serviço do cidadão; 

 
Considerando-se que, embora a abertura de um cartório 

não seja de total responsabilidade da prefeitura, poderia a 
Administração Municipal intervir para o benefício dos munícipes; 

 
Considerando-se que, é de extrema necessidade dos 

moradores da Zona Leste da cidade a implantação de mais um cartório, 
e 
 

Considerando-se ainda que, munícipes têm dificuldades quanto ao 
acesso a um único cartório na cidade, 
 
 
                   REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, oficiar 
ao sr. Prefeito Municipal, solicitando-lhe as seguintes informações: 
 
1 – Há possibilidade do Poder Executivo intervir na busca de implantar um Cartório 
de 2° Ofício na Zona Leste da cidade?  
 
2 – Se a resposta do item 1 (um) for negativa, justificar. 
 
3 – Sabendo que a população da Zona Leste é igual ou superior que a da região 
central, é possível esta região comportar um Cartório de 2° Ofício mais próximo das 
pessoas que necessitam deste tipo de serviço? Especificar. 
 
4 – Outras informações pertinentes. 

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 20 de agosto de 2009. 
 
 

 
 

ADEMIR DA SILVA 
- Vereador - 


